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Exposição de Motivos 

Senhores Vereadores 

Cumprimentando-os cordialmente, temos a honra de encaminhar o Projeto 
de Lei Complementar que altera as Leis Complementares nº 139, de 29 de abril de 
2014 e nº 194, de 06 de dezembro de 2019, para apreciação desta egrégia Casa 
Legislativa, 

A alteração legislativa faz-se necessária para que ocorra isonomia na 
avaliação de desempenho dos servidores da educação. Com efeito, a Secretaria 
Municipal de Educação já tinha uma sistemática de avaliação dos servidores e 
com a emergência da Lei Complementar nº 194/2019, os mesmos cargos, dentro 
da mesrma instituição de ensino seriam avaliados com critério diferentes. 

Neste diapasão, as Leis Complementares nº 139/ 2014 e nº 194/2019 
faziam previsão diversa da avaliação de desempenho para os servidores da 
educação, que estão em exercício no mesmo cargo. 

Ademais, apenas a Lei Complementar nº 194/2019 estabelece critérios 
para a movimentação de pessoal, que é um importante direito do servidor, Nesse 
sentido, deve ocorrer a padronização dos critérios para a mudança de lotação, 

Dessa forma, a presente lei faz-se necessária para dar isonomia, no que 
tange avaliação de desempenho, aos servidores da educação. 

Apresento a Vossa Excelência, bem como aos ilustres Vereadores, protestos 
de elevado apreço e distinta consideração. 

Cordialmente, 

Ronaldo Alves Bento 

Prefeito Municipal em Exercicio 

CAMANA MUNICIPAL UE MARIAN, 

APROVADO POR UNANIMIDA 

EM l /do /9 
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amara %%â&e&&âr& PLEMENTARNº Jog /2022 

º t - ... T tºcolo SOb n 1AZX 'Altera dispositivos da Lei Complementar 
P 0 Municipal nº 139, de 29 de abril de 2014 e Lei 
EM ª Í__Ldg_gjj 190 Complementar nº 194, de 06 de dezembro de 

2019 e dá outras providências”. 

3 :ii grt. Í—ª. A Le' Complementar nº 139, de 29 de abril de 2014, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

Art. 8º... 

Parágrafo 1º - Para os fins de concessão da Progressão Horizontal 
estabelecida nesta Lei, a avaliação do desempenho do Professor e do 
Pedagogo será realizada de acordo com a metodologia prevista na 
Lei 3.384, de 28 de dezembro de 2020. 

ArL 19lll 

Parágrafo 1º - Para o avaliação periódica meritocrática do 
desempenho dos servidores da Educação será utilizada metodologia 
estabelecida na Lei 3,.384, de 28 de dezembro de 2020, a ser 
regulamentada por Decreto. 

Art, 20 - A avaliação periódica meritocrática do desempenho do 
Professor e do Pedagogo será contínua, sendo efetuada 
semestralmente, 

Árt. 21 - A aplicação da Progressão Horizontal à carreira do 
Pedagogo, cargo pertencente ao Grupo Ocupacional Magistério 
e/ou do Grupo Ocupacional Magistério e Gestão Escolar, será 
efetuada segundo a passagem de uma Classe o outra Classe, 
conforme a escala de classes designada pelas letras maiúsculas de A 
a O, observado para a Progressão o interstício de 02 fdois) anos, o 
total de até 15 (quinze) avaliações bianuais ao longo da vida 
profissional, sendo o fundamento da Progressão Horizontal a 
avaliação do desempenho deste profissional na escola 
compreendendo nesse intervalo de tempo o registro semanal de 
suas ativídades efetuado em protocolo padrão estabelecido pela 
Secretaria Municipal de Educação. 

Parágrafo 1º - A avaliação periódica meritocrática do desempenho 
do Pedagogo será contínua, ao longo de cada ano Ietwa realizada 
semestralmente segundo metodo!ogç:d% âlgláM%R'AM 4 
28 de dezembro de 2020, a ser regu!&?&fàv&w l?eQBt&J NANI 
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Parágrafo 2º - São consideradas ativídades de cumprimento 
obrigatório pelo Pedagogo: 

a) No caso do Ensino Fundamental 1, visítação técnico-pedagógica 
do Pedagogo às satas de aula para assistir, por mês, pelo menos 01 
(uma) aula de cada professor, com alternância de turmas e de anos 
da escolaridade, efetuando o registro por escrito do que foi 
observado em saola de aula; no caso do Ensino Fundamental [ e 
Educação Infantil, o Pedagogo deverá assiístir pelo menos 1 fuma) 
aula por mês de cada professor por ele coordenado, efetuando o 
registro por escrito do que foi observado em sala de aula; 
b) Participação no planejamento e no acompanhamento da 
execução das ACs semanais realizadas pelos professores; 
c) Encontros individuais quinzenais, com cada professor por ele 
coordenado; 
d) Registro escrito de cada sessão de AC, com a anotação das tarefas 
e produtos realizados por cada um dos professores participantes, 
por ele coordenados; 
e) Registro escrito e acompanhamento quinzenal, por sala de aula 
sob sua responsabilidade, dos alunos que apresentam dificuldades 
de aprendizagem, observado, por disciplina, que tipo de dificuldade 
e que progresso esses alunos estão apresentando à partir da 
intervenção efetuada em seu apoio; 
f) Reunião pedagógica quinzenal programada com o Diretor 
Escolar, Vice-Diretor e com os demais pedagogos da escola, com 
registro escrito dessa atividade, para balanço semanal sobre o 
estado da aprendizagem dos alunos que apresentam dificuldades de 
aprendizagem e sobre o desempenho geral dos professores. 

Art., 27 - O prêmio por produtividade será concedido segundo o 
desempenho do servidor aferido anualmente na escola. 

Parágrafo 1º, Para a aferição do desempenho anual do Professor e 
do Pedagogo será utilizada a média das avaliações de desempenho 
realizadas no exercício financeiro 

Parágrafo 2º. O prêmio por produtividade poderá ser pogo ao 
servidor em uma ou em até o máximo de duas parcelas, sempre no 
intervalo de tempo transcorrido de dezembro a fevereiro, vez que 
em dezembro a Prefeitura Municipal realiza o pagamento do 13º 
salário e do terço de férias do pessoal do magistério municipal, 

Art, 48,.. 
- CAMARA MUNICIPAL Ji M H-.. APROVADO POR UNANIA?IR!ANÉ 
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a) O servidor da Educação nomeado para o exercício de cargo 
em comissão será avaliado de acordo com o formulário de 
avaliação de desempenho dos cargos comissionados nos termos 
previstos na Lei 3.384, de 28 de dezembro de 2020. 

Art 51..., 
Parágrafo 1º,.. 

Parágrafo 3º, A participação do Professor nas horas-atividade ou 
atividades complementares (ACs) corresponde ao cumprimento da 
parte não-letiva da jornada semanal obrigatória e remunerada de 
trabalho na escola, destinada ao estudo e à pesquisa, elaboração ou 
revisão dos planejamentos semanais de aulas, avaliação e regístros 
sobre a aprendizagem dos alunos, orientação pedagógica e 
entrevistas indivíduais com o Pedagogo e/ou com o Diretor Escolar, 
para análise de resultados bimestrais acadêmicos dos alunos, 
confecção de itens ou de questões para a elaboração de testes ou 
provas, elaboração de questões de para-casa, correção dos produtos 
elaborados pelos alunos, elaboração de textos e de roteíros de 
estudos, e participação em seminários e em oficinas, conforme 
programação semanalmente formulado sob q responsabilidade 
dofs) Pedagogo(s) do estabelecimento de ensino. 

Art. 52. AÀ jornada semanal de trabalho do Pedagogo é de 27:00 
(vinte e sete) horas de trabalho, distribuídas em 25:00 fvinte e 
cinco) horas de trabalho na escola, e 02 fduas) horas de trabalho 
em atividades complementares, em casa ou lugar da sua 
preferência, destinadas ao estudo e à pesquisa, elaboração ou 
revisão dos planejamentos semanais de aulas, avaliação e registros 
sobre a aprendizagem dos alunos, preparo das orlentações 
pedogógicas para as entrevistas que serão aplicadas com os 
professores, análise dos resultados acadêmicos bimestrais e 
participação em seminários e em oficinas, conforme programação 
semanalmente formulada pela direção da escola e Secretaria 
Municipal de Educação. 

Art, 2º. O art. B6 da Lei Complementar nº 194, de 06 de dezembro de 2019, passa 

s SS CAMARA MUNICIPAL UE MARIANAÁ 
Art. B6 APROVADO POR UNANI ADE 
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T = ee 

LT s san Dresi?nte — SÍQÉtár:. 

EV = cemesiaieoo 

|VE 

Vl - o servídor deverá ter sido aprovado na última avaliação de 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

desempenho realizada com pontuação acima de 70% (setenta por 
cento) dos pontos totais distribuídos. 

Art. 3º. Aplicam-se aos servidores ocupantes de cargo público, optantes pelo 
regime estabelecido pela Lei Complementar nº 139, de 29 de abril de 2014 os 
dispositivos do Título IV - Da Movimentação de Pessoal constantes da Lel 
Complementar nº 194, de 06 de dezembro de 2019. 

Art. 4º, A avaliação de desempenho dos servidores públicos da Educação, 
efetivos e comissionados, regidos pela Lei Complementar nº 139/2014 e pela Lei 
Complementar nº 194/2019, bem como dos funcionários contratados com base na Lei 
Complementar nº 175, de 16 de março de 2018, serão realizadas de forma padronizada, 
segundo a metodologia prevista na Lei Municipal nº 3.384, de 28 de dezembro de 2020 e 
formulários a serem regulamentados por Decreto. 

$ 1º, Os servidores nomeados para cargos e funções de confiança, previstos da 
Lei Complementar nº 177, de 13 de julho de 2018, lotados na Secretaria de Educação 
serão avaliados segundo a metodologia prevista na Lei Municipal nº 3.384/2020 e 
formulários a serem regulamentados por Decreto, sem distinção quanto ao vínculo e ao 
regime jurídico. 

S 2º. À avaliação de desempenho dos servidores da Educação será realizada nos 
meses de junho e dezembro. 

&8 3º. Excepcionalmente no exercício de 2022 os benefícios serão concedidos com 
base na última avaliação de desempenho realizada, 

Art, 5º. O funcionário contratado com base na Lei Complementar nº 175/2018, 
será submetido à avaliação de desempenho observados os críitérios previstos na Lei 
Municipal nº 3,384/2020, 

$ 1º. O funcionário contratado que não obtiver nota mínima de 60% (sessenta 
por cento) terá o contrato rescindido por baixo desempenho funcional, nos termos do 
art. 23, inciso 11I, alínea “a" da Lei Complementar nº 175/2018. 

& 2º. O funcionário contratado que tiver o seu contrato rescindido por baixo 
desempenho funcional não poderá ser novamente contratado pela Administração 
Pública Municipal pelo período de 12 (doze) meses a contar da rescisão, 

Art. 6º. O servidor nomeado para o exercício de cargo de provimento em 
comissão, de recrutamento amplo ou limitado, previsto na Lei Complementar 177 /2018, 
será submetido à avaliação de desempenho observados os critérios previstos na Lei 
Municipal nº 3,384/2020. 

Parágrafo único. O servidor que obtiver em sA MA RIÇA RA GPAm b b RS 
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1 — será exonerado do respectivo cargo comisstonado; 

ll — não poderá ser nomeado para o exercício de cargo comissionado na 
Administração Pública Municipal pelo período de 12 (doze) meses, a contar da 
exoneração; 

1l - somente poderá assumir novo cargo comissionado se comprovar ter 
realizado treinamento para o exercício das funções do cargo. 

Art. 7º, Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 8º, Revogam-se as disposições em contrário, em especial os $6 1º, 2º, 3º e 4º 
do art. 20 da Lei Complementar nº 139/2014; os Anexos III, IV e V da Lei Complementar 
nº 139/ 2014; o inciso ], do parágrafo único do art. 47 da Lei Complementar nº 
194/2019; o art. 83 da Lei Complementar nº 194/2019. 

CAMARA MUNICIPAL UE MARIANA 
APROVADO POR UNANIMIDADE 
Emà LJ É 
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